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DECRETO N9 3.508 DE 18 DE MARçO DE2O24.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFEtro EM exencícro Do MuNtcípto oe MARMELEIRo,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei
Municipal - LOA No 2.899, Art. 8o e Art. 10 de 2711212023, publicada em 2711212023 e LDO No 2.877,
Art. 50 de 06/1012023, publicada em 0611012023.

AÉ. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2024 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mi! reais) com recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior, para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações
orçamentárias:

Arl. 2" - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do
superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e
cinco mit reais), conforme inciso l, parágraÍo 10, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964,

conforme segue:

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

04 DEPTO. DE FINANÇAS
003 Divisão de Cadastro e Tributação
04.1 29.0004 .2.012.000 Manutenção dos ServiÇos de Cadastro e TributaÇão
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ('128) 000 40.000,00
SUBTOTAL 40.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
I 0.30í.00í 6.2.027.000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (569) 357 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (570) 357 100.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (285) 000 100.000,00

1 0.301.001 6.2.029.000 ManutenÇão da AtenÇão Básica
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (303) 494 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (306) 494 150.000,00

003 Divisão de Viqilância em Saúde
I 0.304.0020.2.033.000 Manutencão Vioilância em Saúde
3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Pessoal Civil (571) 353 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (34í ) 494 20.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (572) 353 80.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Q@) 353 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (574) 494 20.000,00

SUBTOTAL 795.000,00

TOTAL GERAL 835.000,00
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 18 de março de 2024.
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